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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural solicitam orientação técnica quanto a EMENDA MODIFICATIVA apresentada ao projeto de Lei nº 35 de 2023, o qual autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quarenta serventes. 
A emenda tem como objetivo reduzir a quantidade de contratações emergenciais de até 40 para até 30 serventes. 
A matéria objeto da proposição em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal e art. 4º, X
 da Lei Orgânica Municipal.

Contudo, cumpre lembrar que deverá ser adotado como diretriz imperativa acerca da legitimidade da iniciativa legislativa, o parâmetro disposto no § 1º do art. 61 da Constituição Federal
, que estabelece os assuntos privativos do Presidente da República (Poder Executivo), o qual é aplicado por simetria aos estados e municípios. 

Logo, verifica-se que a emenda parlamentar apresentada usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo local ao dispor sobre a matéria que diz respeito a organização administrativa, serviços públicos e pessoal da administração. 
A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).
Ademais, conforme prevê o art. 87, III
  VI
da Lei Orgânica Municipal, a matéria objeto da proposição principal trata de matéria atinente a estrutura administrativa do Executivo, logo a iniciativa legislativa da proposição é privativa do prefeito.

Nesse contexto, tratando-se de proposição acessória, a emenda deve seguir os mesmos requisitos da proposição principal, inclusive, no que diz respeito a iniciativa. 

Portanto, parlamentar somente poderá apresentar emenda para aperfeiçoar o projeto de lei, sem invadir a esfera de atribuição reservada ao prefeito, como ocorre no caso em análise, sob pena de quebra da cláusula constitucional da separação dos poderes. 

Diante do exposto, opina-se pela inviabilidade jurídica da emenda modificativa  apresentada ao PL 35/23, vez que a mesma usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo local ao dispor sobre a matéria que diz respeito a organização administrativa, serviços públicos e pessoal da administração, violando a cláusula constitucional da separação dos poderes (art. 2º da CF).

Três Passos, 27 de abril de 2023. 

______________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:





(...)


X - organizar o quadro e estabelecer regime jurídico dos servidores públicos;





� Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.


§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:


I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;


II - disponham sobre:


a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;


b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;


c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)


d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;


e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)


§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.


� Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 


III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;


(...)


� Art. 87 (...)


VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;








